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LIVRO N..2. FLS.' N!.. 

PUBLICADO (t\) NO JO~:-JAL 
BOU 1llv1 CO ,\'{JN· ; ·,, J 

L E I N9 3495/89 N." bbO dei~I.Q_QJ19A:.!i 
de 12 de maio de 1989 

Dispõe sobre a reguLarização de 

construções que estejam em desa 

cordo com as leís de euificações 

e uso dos solo e dá outras provi 

dênci.as. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz. saber que a Câmara Muni.c-i .pal aprova e ele sanc·iona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a proceder à regulariz.ação das construções residenciais unifamiliares, 

multifamiliares, geminadas e comerciais que estejam em desacordo com as 

lei de edificações e uso do solo, desde que atendidas as exigências desta 

lei e as seguintes condições minimas: 

I. - que tenham sido concluídas ou 

das até a data da publi.cação desta lei; 

notifiàa 

I.I - que apresentem c:ondições mínimas de segu 

rança e habitabilidade; 

III. - que nao prejudiquem imóveis vizinhos. 

Artigo 29 - Para as edificações com are a 

construida superior a 70m2 (setenta metros quadrados) e para usufruir dos 

beneficios estahe1edidos nesta lei, deverá ser solicitada a aprovação dos 

projetos, sob a assistência de um responsável técnico li.abi.lit:ad.o pelo CW.A, atra 

vés de requerimento, assinado pelo proprietário, a ser protocolado até 

60 (sessenta) dias após a publicação desta lei. 

Parágrafo primeiro - Para a protocolagem do 

requerimento a que se refere este artigo deverão ser apresentados os se 

guintes documentos: 

I cópia do titulo de propriedade; 

II quatro cópias heliográficas do projeto 

arquitetônico, do qual deverão constar a assinatura do proprietário, a m~ 

tricula do IAPAS, na forma da legislação federal e assinatura do respons~ 

vel técnico; 

II.I - duas vias do memorial descritivo assina 

das pelo proprietário e pelo responsável técnico ; 

IV - anotação de responsabilidade técnica do 

responsável técnico; ,A;~ 
V - ficha de registro sobre construção, ~~~ 

VI. - guia autenticada do recolhimento aos -z / 
fres municipais de importância devida p ela regularização da c onstrução, 

damente preenchida; 
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conforme tabela constante do artigo 69 desta lei; 

Parágrafo Segundd - A nao apresentação de 

qualquer dos documentos exi.gidos neste artigo ou preenchimento deles de 

modo ín.completo será sufici.ente para a Prefeitura recusar o projeto e mes 

mo indeferir o pedido. 

Artigo 39 - Para as edi.fícações com area cons 

truida igual ou inferior a 7Om2 (setenta metros quadrados·) e para usu 

fruir dos beneficios estabelecidos nes:ta lei deverá ser solicitada a regu 

lari.zação mediante impresso própria, assinado pelo proprietário, a ser 

protocolado até 60 (sessenta) días após a data da publi.c:ação desta lei. 

Parágrafo primeiro - Para a protoãolagem do 

requerimento de que trata este artigo deverão ser apresentados os segui_!! 

tes documentos: 

I. - cópi.a do título de propriedade; 

I.I. croqu±s da edificação a ser regularizad~ 

ITI c.omprovante de renda. 

Parágrafo Segundo - Fica o órgão competente 

da Prefeitura responsável pela vistoria, execução do croquis de regular! 

z.açao e certificado de construção do imóvel, após cumpridas as exigências 

desta ~ei. 

Artigo 49- Para efeíto , das regularização de 

que trata os artigos 29 e 39 desta lei, as construções serão regulariza 

das tal como tiverem sido executadas, oherv.ando-se as exigências contidas 

na presente lei .• 

Parágrafo único - Caso o órgão competente da 

Prefeitura julgue necessárío, se-rá exigido termo de anuência dos 

nhos eonfrontantes. 

vizi 

Artigo 59- Ficam exclui.das dos beneficios' 

estabelecidos nesta lei: 

r - as const~ções cujo uso n.ao seja permit! 

do pelas leis de zoneamento, exceto quando se tratar de uso residencial 

que se enquadre nos termos dos incisos I, II e ITT do artigo 31 da lei n9 

2263/80; 

II - as construções em ruínas ou em mau esta 

do de conservaçao, ou ainda aquelas que, a critério da administração muni 

cipal, possam oferecer qualquer tipo de risco à população; 

III - as c.onstruções que caracterizem mais do 

que duas edificações em um mesmo lote, devendo, em tais casos, ser atend· 

da a lei federal n9 6766/79, para a regularização dos desmembramentos 

cessários; 

I V - as construções que interfiram no 

do sistema viário. 

Artigo 69 - A importância devida 
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rização da obra será calculada aplicando-se o M.V. R. (Maior ~alor Referên 

cia) e respectiva alíquota sobre metro quadrado de construção, ampliação' 

ou reforma, conforme a seguinte tabela: 

Residências unifamiliares até 70m2 
••••••••••••••• isento 

- Residências uniÍamiliares ou multi 

familiares acima de 70m2 
••••••••••••••••••••••••• 0,2 MVR 

Estabelecimentos comerciai.s •••••••••. • •••••••.••• 0,5 MVR 

Parágrafo Primeiro - O MVR sobre o qual inci 

dirá a alíquota sera o ~igente a época do recolhimento da importância de 

vida a titulo de regularização da construção. 

Parágrafo Segundo - No caso da edificação de 

uso misto, o cálculo sera proporcional à destinação de cada area construi 

da, ampliada ou reformada. 

Artigo 79- Para efeito das regularizaçõesd 

que tratam os artigos 29 e 39 desta lei, fica dispensada a apresentaçãode 

todos os projetos complementares a que refere a lei municipal 3039/85. 

Artigo 89 - Se, na vistoria da seção · comp~ 

tente da Secretaria de Obras, Servi.ços Públicos e Meio Ambiente, for cons 

tatado que o existente no local difere do projeto arquitetõnico aprese!! 

tado será suficiente motivo para a Prefeitura indeferir o pedido. 

Artigo 99 - Não podem se beneficiar da pr~ 

sente lei as pessoas fisicas ou jurídicas, proprietárias ou possuidoras , 

a qualquer titulo, que hajam sido beneficiadas duas ou mais vezes por le:bs 

autorizativas de regularização de construções clandestinas ou irregulares 

nos Últimos 36 (trinta e sei.s) meses anteriores à data de publicação da 

presente lei. 

Artigo 10 - A Prefeitura , através de seus ca 

nais competentes, fará ampla divulgação desta lei em todo o território do 

Município. 

Artigo 11 - Ficam excluídas dos beneficios ' 

instituídos no artigo 39 desta lei as construções cujos proprietários po~ 

suam mais de uma propriedade neste Município óu tenham renda mensal sup~ 

rior a cinco salários mínimos. 

Parágrafo ünico - O proprietário incu:r:so ' 

neste artigo poderá regularizar sua construção se atender as exigências ' 

previstas no artigo 29 desta l ei. 

Artigo 12 - Esta lei entra em vigor na 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefei.tura 1-1unicipal de São 

12 de maio de 1989. 

' 
ilacqua 

Prefeito Municipal 
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Prefeítura MUnicipal de S~ dos Campos, 

12 de maio de 1989. 

S.ecre 

Transporte e Meio Ambiente 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos doz.e dias do mês de mai.o do ano de mil novecentos e oi 

tenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto lei de autoria do Ver.Santos Neves) 

DFO/wm ... I . .. 


